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Art. 52. Do Acordo de Leniência constará obrigatoriamente, 
conforme e complementarmente ao disposto no art. 45 deste 
Instrumento:
I - a identifi cação completa da pessoa jurídica e de seus 
representantes legais, acompanhada da documentação 
pertinente;
II - a descrição da prática denunciada, incluindo a identifi cação 
dos participantes que a pessoa jurídica tenha conhecimento e 
relato de suas respectivas participações no suposto ilícito, com a 
individualização das condutas;
III - a confi ssão da participação da pessoa jurídica no suposto 
ilícito, com a individualização de sua conduta;
IV - a declaração da pessoa jurídica no sentido de ter cessado 
completamente o seu envolvimento no suposto ilícito, antes ou a 
partir da data da propositura do Acordo;
V - a lista com os documentos fornecidos ou que a pessoa jurídica 
se obriga a fornecer com o intuito de demonstrar a existência da 
prática denunciada, com o prazo para a sua disponibilização;
VI - a obrigação da pessoa jurídica em cooperar plena e 
permanentemente com as investigações e com o Processo 
Administrativo de Responsabilização, comparecendo, sob suas 
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, 
até seu encerramento;
VII - o percentual em que será reduzida a multa, bem como a 
indicação das demais sanções que serão isentas ou atenuadas 
e qual grau de atenuação, caso a pessoa jurídica cumpra suas 
obrigações no Acordo de Leniência;
VIII - a previsão de que o não cumprimento, pela pessoa jurídica, 
das obrigações previstas no Acordo de Leniência resultará na 
perda dos benefícios previstos no § 2º do art. 16 da Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
IX - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento 
do Acordo de Leniência, nos termos do Código de Processo Civil; 
X - a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de Programa de 
Integridade, conforme os parâmetros estabelecidos no Capítulo 
VIII deste Decreto Estadual;
XI - o prazo e a forma de acompanhamento, pela AGE, do 
cumprimento das condições nele estabelecidas;
XII - as demais condições que a AGE considere necessárias para 
assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo.
§ 1º A proposta de Acordo de Leniência somente se tornará 
pública após a efetivação da respectiva avença, salvo no 
interesse das investigações e do Processo Administrativo de 
Responsabilização.
§ 2º O percentual de redução da multa previsto no § 2º do art. 
16 da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e a isenção 
ou a atenuação das sanções administrativas estabelecidas 
nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão estabelecidos, na fase de negociação, levando-se em 
consideração o grau de cooperação plena e permanente da 
pessoa jurídica com as investigações e o PAR, especialmente 
com relação ao detalhamento das práticas ilícitas, a identifi cação 
dos demais envolvidos na infração, quando for o caso, e as 
provas apresentadas.
Art. 53. Caso a pessoa jurídica que tenha celebrado Acordo de 
Leniência forneça provas falsas, omita ou destrua provas ou, de 
qualquer modo, comporte-se de maneira contrária à boa-fé e 
inconsistente com o requisito de cooperação plena e permanente, 
a AGE fará constar o ocorrido dos autos do processo, comunicará 
o fato ao Ministério Público Estadual e à Procuradoria-Geral do 
Estado, bem como providenciará a instauração de processo 
administrativo em que decidirá sobre a possível revogação dos 
benefícios previstos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, e sobre a inclusão da pessoa jurídica no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP).
Art. 54. No caso de descumprimento do Acordo de Leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e fi cará 
impedida de celebrar novo Acordo pelo prazo de 3 (três) anos, 
contados do conhecimento pela Administração Pública Estadual 
do referido descumprimento;
II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no Acordo, será 
retomado; e
III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as 
frações eventualmente já pagas.
Parágrafo único. O descumprimento do Acordo de Leniência será 
registrado no CNEP.
Art. 55. Concluído o acompanhamento de que trata Inciso XI do 
art. 52, o Acordo de Leniência será considerado defi nitivamente 
cumprido por meio de ato conjunto do Auditor-Geral do Estado e 
Procurador-Geral do Estado, que declarará:
I - a isenção ou cumprimento das sanções previstas nos Incisos 
I e III do art. 51; e
II - o cumprimento da sanção prevista no Inciso II do art. 51.
Art. 56. A Administração Pública Estadual poderá também 
celebrar Acordo de Leniência com a pessoa jurídica responsável 
pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções 
administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 

CAPÍTULO VIII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 57. Para fi ns do disposto neste Decreto Estadual, Programa 
de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, 
no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades 
e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas 
e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração 
Pública Estadual.
Parágrafo único. O Programa de Integridade deve ser estruturado, 
aplicado e atualizado de acordo com as características e riscos 
atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual por sua 
vez deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do 
referido programa, visando garantir sua efetividade. 
Art. 58. Para fi ns do disposto no art. 32, o Programa de 
Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, 
de acordo com os seguintes parâmetros:
I - comprometimento da alta Direção da pessoa jurídica, incluídos 
os Conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao 
Programa;
II - padrões de conduta, código de ética, políticas e 
procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os Empregados 
e Administradores, independentemente de cargo ou função 
exercidos;
III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade 
estendidas, quando necessário, a Terceiros, tais como, 
fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e 
associados;
IV - treinamentos periódicos sobre o Programa de Integridade; 
V - análise periódica de riscos para realizar adaptações 
necessárias ao Programa de Integridade;
VI - registros contábeis que refl itam de forma completa e precisa 
as transações da pessoa jurídica;
VII - Controles Internos que assegurem a pronta elaboração 
e confi abilidade de Relatórios e Demonstrações Financeiros da 
pessoa jurídica;
VIII - procedimentos específi cos para prevenir fraudes e ilícitos 
no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos 
administrativos ou em qualquer interação com o Setor Público, 
ainda que intermediada por Terceiros, tal como pagamento de 
tributos, sujeição a fi scalizações, ou obtenção de autorizações, 
licenças, permissões e certidões;
IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna 
responsável pela aplicação do Programa de Integridade e 
fi scalização de seu cumprimento;
X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente 
divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos 
destinados à proteção de Denunciantes de boa-fé;
XI - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de 
Integridade;
XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção 
de irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva 
remediação dos danos gerados;
XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme 
o caso, supervisão, de Terceiros, tais como, fornecedores, 
prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;
XIV - verifi cação, durante os processos de fusões, aquisições e 
reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades 
ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas 
jurídicas envolvidas; 
XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade 
visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate 
à ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; e
XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para 
candidatos e partidos políticos.
§ 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão 
considerados o porte e especifi cidades da pessoa jurídica, tais 
como:
I - a quantidade de Funcionários, Empregados e Colaboradores;
II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de 
departamentos, diretorias ou setores;
III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou 
representantes comerciais;
IV - o setor do mercado em que atua;
V - os países em que atua, direta ou indiretamente;
VI - o grau de interação com o Setor Público e a importância 
de autorizações, licenças e permissões governamentais em suas 
operações;
VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que 
integram o grupo econômico; e
VIII - o fato de ser qualifi cada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
§ 2º A efetividade do Programa de Integridade em relação ao 
ato lesivo objeto de apuração será considerada para fi ns da 
avaliação de que trata o “caput”.
§ 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, serão reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos 
neste artigo, não se exigindo, especifi camente, os Incisos III, V, 

IX, X, XIII, XIV e XV do “caput”.
Art. 59. Para que seu Programa de Integridade seja avaliado, a 
pessoa jurídica deverá apresentar:
I - Relatório de Perfi l; e
II - Relatório de Conformidade do Programa de Integridade.
Art. 60. No Relatório de Perfi l, a pessoa jurídica deverá:
I - indicar os setores do mercado em que atua em território 
nacional e, se for o caso, no exterior;
II - apresentar sua estrutura organizacional, descrevendo 
a hierarquia interna, o processo decisório e as principais 
competências de Conselhos, Diretorias, Departamentos ou 
setores;
III - informar o quantitativo de Empregados, Funcionários e 
Colaboradores;
IV - especifi car e contextualizar as interações estabelecidas com 
a Administração Pública nacional ou estrangeira, destacando:
a) importância da obtenção de autorizações, licenças e 
permissões governamentais em suas atividades;
b) o quantitativo e os valores de contratos celebrados ou vigentes 
com Entidades ou Órgãos públicos nos últimos 03 (três) anos e 
a participação destes no faturamento anual da pessoa jurídica;
c) frequência e a relevância da utilização de Agentes 
intermediários, como procuradores, despachantes, consultores 
ou representantes comerciais, nas interações com o Setor 
Público;
V - descrever as participações societárias que envolvam a pessoa 
jurídica na condição de controladora, controlada, coligada ou 
consorciada; e
VI - informar sua qualifi cação, se for o caso, como microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
Art. 61. No Relatório de Conformidade do Programa de 
Integridade, a pessoa jurídica deverá:
I - informar a estrutura do Programa de Integridade, com:
a) indicação de quais parâmetros previstos nos Incisos do 
“caput” do art. 58 foram implementados;
b) descrição de como os parâmetros previstos na alínea “a” 
deste Inciso foram implementados;
c) explicação da importância da implementação de cada um 
dos parâmetros previstos na alínea “a” deste Inciso, frente às 
especifi cidades da pessoa jurídica, para a mitigação de risco de 
ocorrência de atos lesivos constantes do art. 5º da Lei Federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013;
II - demonstrar o funcionamento do Programa de Integridade na 
rotina da pessoa jurídica, com histórico de dados, estatísticas e 
casos concretos; e
III - demonstrar a atuação do Programa de Integridade na 
prevenção, detecção e remediação do ato lesivo objeto da 
apuração.
§ 1º A pessoa jurídica deverá comprovar suas alegações, 
devendo zelar pela completude, clareza e organização das 
informações prestadas.
§ 2º A comprovação pode abranger documentos ofi ciais, correios 
eletrônicos, cartas, declarações, correspondências, memorandos, 
atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela 
de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografi as, 
ordens de compra, notas fi scais, registros contábeis ou outros 
documentos, preferencialmente em meio digital.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62. A Auditoria-Geral do Estado fi ca autorizada a expedir 
normas complementares que se fi zerem necessárias à 
operacionalização deste Decreto Estadual.
Art. 63. O Órgão ou Entidade do Poder Executivo Estadual que 
aplicar sanções com base neste Instrumento deverá informar e 
manter atualizados no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), os dados relativos às sanções por ele aplicadas.
§ 1º As Autoridades competentes, para celebrarem Acordos de 
Leniência previstos neste Decreto Estadual, também deverão 
prestar e manter atualizadas no CNEP, após a efetivação do 
respectivo acordo, as informações inerentes a sua celebração, 
salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações 
e ao Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).
§ 2º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do Acordo de 
Leniência, além das informações previstas no § 1º, deverá ser 
incluída no CNEP referência ao respectivo descumprimento.
§ 3º Os regimes de sanções e Acordos de Leniência serão 
excluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido 
no ato sancionador ou do cumprimento integral do Acordo de 
Leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante 
solicitação do Órgão ou Entidade sancionadora.
Art. 64. Os Órgãos ou Entidades do Poder Executivo Estadual 
deverão informar e manter atualizados, para fi ns de publicidade, 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo 
Federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos 
termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Art. 65. Os Poderes Legislativo e Judiciário e os Órgãos 
constitucionais independentes poderão utilizar as normas 
estabelecidas neste Decreto Estadual, de forma subsidiária 


